
RESOLUcAO N.° 47

o Conselho Nacional do SESI, era sessäo realizodcc
em 9 de marco de 1949,

CONSIDERANDO que a SESI tern par finalidade valorizar o hornom;

CONSIDERANDO que se busca atingir essa volorizaçEio através do elovacäo do nivel
oconémico, sanitário e cultural;

CONSIDERANDO que o component e fundamental dessu vaiorizocäo é a Educacäo, no
senlido mais ampia, isto é, "educaço transportada é vido social e arnpliada em suas aplicoc6os
iteis ao bern estar ofetiva dos hornons;

CONSIDERANDO quo é principalmento polo Educacao, e Educaçäo do Juventudo, antes
mosmo do meihoria dos condicöes do vida do adulto de hole, que so consoquiré Iorrnar menlo-
lidado sadia do obreiro e cidadao, a quol onriqueceré o patrirnônio moral do Brasil de amanhä;

CONSIDERANDO que a SENAI, instituiçäo igualmente do Indstria, otua em grande
masso de jovons operérios;

CONSIDERANDO quo seria de todo oconseihével major entrosamento entre a SENAI
e o SESI;

CONSIDERANDO que ésse entrosamento é possivel, como o foi em Minas Gerais;

CONSIDERANDO quo dossa conjugaçao de fôrcas resuitaria uma atuacão mais sogura
e mois tithi ao operérho;

CONSIDERANDO que desso entrosamento se beneficiaria o SENAT, quo poderia aplicar,
no abertura do novas escolos, as verhas quo despende corn os serviços Assistenciais 8 Servico
Social:

CONSIDERANDO quo désse entrosamonto so beneficiaria o SES!, quo temia oportunidade
do plasmar a nova geraçäo em funcäo dos vaicres morals permanentos e prepare-la para as
transformac5os do mundo modorno,

RESOLVE:

i.°—Recornendar ao Departamento Nacional do SESI, que entre irnodiatamente ens
entendimontos corn o Departarnonto Nacional do SENAI, para a jim do estudarem as soiucoes
cabIveis e sugorirom a mois adoquado forma a Csse ontrozamenio, no piano nacionai.

2.0 - Recomendar aos Departamentcs Regionais do SESI quo entrom, irnediatomente,
em entendimento corn seus congénoros do SENAI, para consecucäo do ontrosamento prático pos-
sIvel, som projuizo dos diretivas quo so vierom a estabelecer, cerno normas gerais resultantos
dos ontendimentos entre os órgäos nacionais dos duos instituicöes, conforme acinla previsto.
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